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Requeremos, nos termos dos artigos 154 e 199 do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de Sessão Especial do Senado a realizar-se no dia 18 

de abril de 2016, segunda-feira, às 11h, destinada a homenagear o centenário de 

nascimento do ex-senador, professor e sociólogo, Pompeu de Sousa, falecido em 11 

de junho de 1991, aos 77 anos. 

 

JUTIFICAÇÃO 

Considerado um político lúcido e combativo, Pompeu de Sousa foi responsável, 

na Assembleia Nacional Constituinte (ANC), pelo artigo 220, que proporcionou aos 

meios de comunicação ampla liberdade de imprensa. Em sua atuação política no 

Distrito Federal, contribuiu para a elaboração do plano diretor do DF, as diretrizes da 

política urbana, a fixação de normas para licitação e contratos da administração 

pública, e o financiamento, pela União, de sistemas de educação e saúde. 

Foi especialmente um dos mais importantes líderes da luta pela autonomia do 

distrito Federal.  

Democrata convicto, defensor da liberdade e da Justiça, educador emérito, co-

fundador da Universidade de Brasília, e um dos mais importantes e influentes 

jornalistas do país, foi o criador do lead, parágrafo principal de um texto jornalístico, 

que estabelece uma comunicação imediata com os leitores. No jornalismo, trabalhou 

no Diário Carioca e foi contemporâneo de Carlos Castello Branco, Armando Nogueira, 

Jânio de Freitas e Evandro Carlos de Andrade. Na política e no mundo artístico, 

conviveu com Juscelino Kubitschek, Assis Chateaubriand, San Thiago Dantas, Afonso 
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Arinos, Paulo Mendes Campos, Nelson Rodrigues, Claudio Santoro, Nelson Pereira 

dos Santos, Ferreira Gullar e Otto Lara Rezende. 

Pompeu de Sousa não foi apenas um grande líder, Senador, jornalista; é para 

sempre um símbolo na luta brasileira pelo progresso democrático com uma imprensa 

livre. 

Sala das Sessões, 
 

 
Senador CRISTOVAM BUARQUE 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senadora GLEISI HOFFMANN 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Senador LINDBERGH FARIAS 
Senador TELMÁRIO MOTA 

 

 

 

 

(Será votado oportunamente) 


